
 

M U N 1 CI P 1 O D E 1 M P E R A T R 1 Z - M A. 
PREFEITURA MUNICIPAL 

LJ~I N2 612/91 

DÁ NC..\\.fE A BIBLIOTECA PÚBLICA 

DE I MPERATRIZ 00 PROF2. 05-

VALOO FERREIRA DE CARVALHO, 1 

E DÁ CUTRAS PROVIDflNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, EST_t: 
DO D:: MARANHÃO, DAVI ALV.F...S SILVA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS; 

FAÇO SABER A TODOS OS SEUS HABITANTES 

QUE A C,~.,\lA.i:~ i\.füNICI PAL, '\.PROVOU J3 EU SANCIONO A SE-

GUINTE LEI: 

Art. 12) - Fica denominada de ProfQ . Os

valdo Ferreira de Carvalho, a Biblioteca PÚblica de 

Imperatriz, em homenagem aos relevantes serviços 
.. 

prestado a comunidade imperatrizense. 

Art. 22) - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 
,. . 

contrar10. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPE

RATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, aos oito dias do mês de 

maio de hum mil novecentos e noventa e hum. 

~~-
Prefeito Municipal 

SECRETARIA DB ADllllllUSTRAÇÃC> E PLANEJAMENTO 
SEADPLAN - GETIGPE 


